
 

 

 
 
 

 
Artigo 1º 

Origem e Sede 
 

 
1. O Centro de Estudos Interdisciplinares em Educação e Desenvolvimento 

(CeiED) é uma unidade de I&D criada em 2013, que tem a sua origem no 
Centro de Estudos e Intervenção em Educação e Formação (CeiEF), ao qual se 
associaram, após alguns anos de projetos conjuntos, investigadores das áreas 
da geografia humana, museologia e urbanismo, pertencentes ao TERCUD – 
Centro de Estudos do Território, Cultura e Desenvolvimento.  
a) O CeiED integra investigadores com formações distintas – educadores, 
sociólogos, museólogos, psicólogos, historiadores, urbanistas, arquitetos, 
geógrafos, todos ligados por um mesmo propósito de construir conhecimento 
que permita o Desenvolvimento Humano.  
b) O CeiED assume a Educação, a Memória e o Território, como três 

dimensões fundamentais dos objectivos de coesão económica, social e 
territorial, e de luta contra as desigualdades e o respeito pelas diferenças.  

2. O CeiED tem como instituição de acolhimento a Universidade Lusófona de 
Humanidades e Tecnologias (ULHT) e como entidade instituidora a 
Cooperativa de Animação Cultural (COFAC). 

3. O CeiED tem as suas instalações na ULHT, sita em Campo Grande, 376, 1749-
024 - Lisboa, Portugal.  

 
 

Artigo 2º 
Composição 

 
1. O CeiED é constituído por investigadores que exercem a sua atividade 

profissional na instituição de acolhimento e em outras instituições de 
educação e formação de carácter público ou privado, e que reúnem as 
condições definidas pela Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT) para 
integrarem uma Unidade de I&D. 

2. Os investigadores que integram o CeiED enquadram-se nas seguintes 
categorias: 
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a) Investigadores integrados: investigadores que atingem níveis de 
produção científica definidos pelo Conselho Científico, a partir dos 
critérios fixados pela FCT no processo de avaliação das Unidades de I&D, 
e que têm o CeiED como única UID de pertença. 

b) Investigadores colaboradores: investigadores da instituição de 
acolhimento e de outras instituições de educação e formação, que 
integram projetos associados ao CeiED. 

c) Investigadores convidados: investigadores de universidades e centros 
de I&D estrangeiros associados a projectos em curso no CeiED. 

d) Investigadores em pós-doutoramento na instituição de acolhimento ou 
em outra instituição associada ao CeiED. 

e) Doutorandos da instituição de acolhimento e de outras universidades 
desde que orientados por um investigador do CeiED.  

f) Bolseiros de investigação (ou equiparados) na instituição de 
acolhimento ou outras instituições nacionais ou estrangeiras associadas. 

3. A definição dos indicadores de produção científica necessários à aquisição da 
condição de investigador integrado é competência do Conselho Científico, 
tendo em consideração os critérios fixados pela FCT nos processos de 
avaliação das Unidades de I&D. 

 
 
 

Artigo 3º 
Objectivos 

 
1. O CeiED assume como orientação estratégica a luta pela coesão e justiça 

social, nas dimensões próprias de uma Unidade de I&D que, tendo as Ciências 
da Educação como sua área principal, integra também as áreas da Geografia, 
Urbanismo e Museologia. 

2. O CeiED defende e procura realizar uma sociologia pública que articule a 
investigação com a intervenção na realidade social, económica, educativa e 
cultural.  

3. O CeiED define como seus os seguintes objectivos:  
a) Consolidar o diálogo interdisciplinar entre as áreas que o compõem, 

construindo as condições institucionais para que investigadores 
provenientes de diferentes campos científicos e culturas académicas 
possam dialogar e construir equipas que se apresentem a projetos 
interdisciplinares; 

b) Reforçar a ligação entre ensino e pesquisa, mobilizando os professores-
investigadores e integrando os estudantes de doutoramento nos projetos 
financiados em concursos competitivos; 

c) Aumentar a produção científica dos seus membros integrados e 
colaboradores, criando as condições e o incentivo à publicação em revistas 
de circulação internacional; 

d) Reforçar e ampliar a internacionalização dos Grupos de Investigação; 
e) Reforçar e ampliar a visibilidade nacional e internacional das revistas 

científicas editadas no âmbito do CeiED; 



 

 

f) Desenvolver uma Sociologia Pública que permita um conhecimento 
socialmente enraizado e partilhado, dando ao Observatório de Políticas de 
Educação e Formação (Op.Edu), constituído conjuntamente com o CES da 
Universidade de Coimbra, todas as condições para o desenvolvimento do 
seu trabalho. 

 
 

Artigo 4º 
Órgãos de coordenação e aconselhamento 

 
O CeiED possui os seguintes órgãos de coordenação e direção científica:  

 
a) Conselho Científico 
b) Coordenador Científico, que exerce as funções de Diretor 
c) Comissão de Aconselhamento Científico (External Advisory Committee) 
d) Comissão Coordenadora 

 

Artigo 5º 
Composição e competências do Conselho Científico 

 
1. O Conselho Científico é constituído por todos os investigadores integrados do 

CeiED.  
2. São competências do Conselho Científico: 

a) Eleger o Coordenador Científico, que exerce as funções de Diretor; 
b) Aprovar a constituição da Comissão Coordenadora; 
c) Aprovar a constituição da Comissão de Aconselhamento Científico; 
d) Aprovar os indicadores de produção científica necessários à aquisição (e 

permanência) da condição de investigador integrado;  
e) Apreciar as orientações estratégicas apresentadas por outros órgãos de 

coordenação e aconselhamento; 
f) Apreciar todos os assuntos de índole científica que lhe sejam submetidos; 
g) Aprovar os planos de trabalho anuais e plurianuais; 
h) Aprovar os relatórios de actividades anuais e plurianuais; 
i) Aprovar o orçamento anual apresentado pela Direcção da Unidade, 

incluindo as regras internas de financiamento; 
j) Decidir sobre a criação ou extinção de grupos de investigação; 
k) Aprovar e rever o Regulamento do CeiED. 

 
 

Artigo 6º 
Competências do Coordenador Científico 

 
1. O Coordenador Científico é eleito pelo Conselho Científico, de entre os seus 

membros e por um período de três anos.  
2. O Coordenador Científico é igualmente o Director do Centro. 
3. São competências do Coordenador Científico: 

a) Assegurar  a representação do CeiED; 



 

 

b) Assegurar a articulação do CeiED com os órgãos científicos e 
administrativos da instituição de acolhimento; 

c) Assegurar a gestão financeira e administrativa da Unidade; 
d) Coordenar todos os meios ao dispor da Unidade em ordem a assegurar a 

consecução dos seus objectivos; 
e) Convocar e coordenar as reuniões do Conselho Científico, da Comissão 

Coordenadora e da Comissão de Acompanhamento Científico; 
f) Gerir as actividades e os recursos financeiros. 

 
 

Artigo 7º 
Composição e competências da Comissão Coordenadora  

 
1. A Comissão Coordenadora é constituída por 5 a 7 investigadores eleitos pelo 

Conselho Científico, sob proposta do Diretor do CeiED. 
2. Integram obrigatoriamente a Comissão Coordenadora os coordenadores 

científicos dos Grupos de Investigação. 
3. Podem integrar a Comissão Coordenadora representantes de outros 

investigadores (colaboradores, convidados, doutorandos ou bolseiros), 
sempre que as necessidades de coordenação científica o exijam. 

4. São competências da Comissão Coordenadora: 
a) Coordenar as actividades de investigação; 
b) Apreciar os projetos de I&D apresentados a financiamento por 

investigadores do CeiED, ou em que o CeiED participa; 
c) Propor ao Conselho Científico os nomes das individualidades a integrar a 

Comissão de Aconselhamento Científico; 
d) Propor ao Conselho Científico e à Comissão de Aconselhamento Científico 

os planos e relatórios anuais e plurianuais de actividades, de orçamentos 
e de contas; 

e) Desenvolver e aprofundar os contactos internacionais e a prestação de 
serviços à comunidade; 

f) Organizar eventos científicos; 
g) Promover e organizar a atividade editorial do CeiED; 
h) Apoiar a disseminação de resultados de investigação, nomeadamente 

através do apoio à publicação internacional; 
i) Coadjuvar o Coordenador Científico nas tarefas de gestão do CeiED. 

 
 

Artigo 8º 
Composição e competências da Comissão de Aconselhamento Científico 

 
1. A Comissão  de Aconselhamento  Científico é constituída por personalidades 

de reconhecido mérito científico nacional e internacional,  no âmbito das 
áreas de conhecimento abrangidas pelo CeiED. 

2. São competências da Comissão de Aconselhamento Científico: 
a) Analisar o funcionamento do CeiED; 
b) Emitir parecer sobre os planos, relatórios de actividades e orçamentos, 

anuais e plurianuais; 



 

 

c) Avaliar a produção científica do CeiED; 
d) Aconselhar em tudo o que lhe for solicitado pelos órgãos de coordenação 

do CeiED. 
 
 

Artigo 9º 
Grupos de Investigação 

 
1. O CeiED organiza-se, de forma interdisciplinar, em três Grupos de Investigação: 

a) Educação, Identidades e Políticas Públicas 
b) Aprendizagem, Comportamentos e Formação 
c) Cultura, Memória e Território 

2. A criação de novos Grupos de Investigação, ou alteração das designações fixadas 
acima, é da competência do Conselho Científico. 
 
 

Artigo 10º 
Reuniões 

 
1. O Conselho Científico reúne ordinariamente uma vez por semestre, ou 

quando convocado pelo Coordenador Científico da Unidade ou por um terço 
dos seus membros. 

2. A Comissão de Aconselhamento Científico reúne ordinariamente uma vez por 
ano e extraordinariamente quando convocada pelo Coordenador Científico 
da Unidade. 

3. A Comissão Coordenadora reúne ordinariamente três vezes por semestre ou 
quando convocada pelo Coordenador Científico da Unidade ou por um terço 
dos seus membros. 

4. A Convocatória das reuniões é da responsabilidade do Coordenador 
Científico da Unidade, deve ser realizada com, pelo menos, três dias úteis de 
antecedência e incluir a ordem de trabalhos proposta. 

5. As decisões dos órgãos colegiais são tomadas por maioria simples, excepto 
nos casos abaixo referidos, os quais requerem uma maioria qualificada de 
dois terços dos membros em funções: 
a) Destituição do Coordenador Científico; 
b) Alterações e aditamentos ao presente Regulamento. 

 
 

Artigo 11º 
Financiamento 

 
O CeiED conta com as seguintes fontes de financiamento: 

a) Dotações da Fundação para a Ciência e a Tecnologia; 
b) Dotações da Universidade Lusófona; 
c) Contratos, projectos e outras fontes. 

 
 
 



 

 

 
 
 

Artigo 12º 
Casos omissos 

 
Todos os casos omissos no presente Regulamento são da competência do 
Conselho Científico, salvo quando existir expressa delegação em outro órgão do 
CeiED. 
 
 

Artigo 13º 
Entrada em vigor 

 
O presente Regulamento entra em vigor no dia útil seguinte à conclusão das 
formalidades legais da sua aprovação. 
 
 

 
Lisboa, 9 de Julho de 2014 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 


